
PODERJUDICIÁRIO
Tribunal Regional Eleitoral do Espírito Santo

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO CELEBRADO ENTRE A UNIÃO,
MEDIANTE O TRE/ES, O SR. JOSÉ MARIA VIEIRA MIGUEZ E A SRA. CINTHIA

POLTRONIERI MIGUEZ

Processo n.= 12.281/2013

AS PARTES:

LOCATÁRIO A UNIÃO, por intermédio do TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
ESPÍRITO SANTO, órgão público federal, estabelecido na Av. João
Baptista Parra, 575, Praia do Sua, Vitória/ES, 29.052-123, inscrito
no CNPJ sob o n.e 03.910.634/0001-70, neste ato representado
pelo Diretor Geral, Senhor ALVIMAR DIAS NASCIMENTO, brasileiro,
divorciado, portador da Carteira de Identidade n.s 485.125 -
SSP/ES, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da
Fazenda sob o n.o 674.280.887-04.

LOCADORES JOSÉ MARIA VIEIRA MIGUEZ, brasileiro, casado, portador da Carteira
de Identidade ns CREA 3722-D, inscrito no Cadastro de Pessoas
Físicas do Ministério da Fazenda sob o n^ 334.760.986-72, e CINTHIA
POLTRONIERI MIGUEZ, brasileira, casada, portadora da Carteira de
Identidade n9 518.290/ES, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do
Ministério da Fazenda sob o ns 812.744.327/15, constituída
procuradora do Sr. José Maria Vieira Miguez.

Resolvem alterar o Contrato de locação de imóvel não residencial que abriga
o Cartório da 56a Zona Eleitoral - Vitória/ES, firmado em 15 de setembro de 2011,
de conformidade com o disposto na Lei n.e 8.666/93 e alterações e na Lei nQ

8.245/91, mediante as seguintes cláusulas e condições :

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

0 presente termo aditivo tem por objeto:

1 - PRORROGAR a vigência do contrato, alterando a Cláusula Sexta conforme
transcrição a seguir:

" CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA
A vigência do presente Contrato fica prorrogada por 60 (sessenta) meses, com
início em 19/03/2014 e término em 18/03/2019, podendo, de comum acordo
entre as partes, ser prorrogado através de Termos Aditivos."

II - INCLUIR no Contrato a previsão de rescisão contratual com aviso prévio de 120
(cento e vinte) dias, alterando a Cláusula Nona conforme transcrição a seguir:

" CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO
(...)
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